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PREFEITURA

aií

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de dezembro de 1991

OF/GP/N^ 686/91

Senhor Presidente

CAMARA MUrjiCfPAL DE

CACHDElnO DE' !TA?iM!RiM

DATA

j  j.25^g/9l

DESThü: CÔD,GO;

5Bca&TAVJA C-RJC- ImIcH

3^1
Estou encaminhando, em anexo, Projeto de Lei

ns ,G&0'/91, para apreciaçao dessa douta Gamara de Vereadores

Sem mais para o momento, subscrevo-me ,

Vtenciosamente

)DORICO.,aS^SSIS FERRAÇO (

Prefeito Municipal

,,,

Cr-^

v:->
,\>5

Exm^. . Sr.

ANTONIO CEZAR FERREIRA

DD. Presidente da Gamara Municipal

Gamara Municipal

Nesta

^EMUG

Vrptaria Municíoal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



PREFEITURA MUNICIPAL

0.

MENSAGEM

Senhor Presidente

Submeto a elevada consideração da Gamara Muni

cipal o incluso Projeto de Lei que visa revogar o § 22, do arti

go 57, da Lei n2 2885/88 .

Tal dispositivo colide com o disposto no inci

so V, do artigo 75, da Lei Orgânica do Município .

Se a Lei maior estabelece que o provimento dos

cargos em comissão e das funções de confiança seja feito, pre

ferencialmente , por servidores ocupantes de cargos de carreira,

não pode a Lei Ordinária dispor de modo diferente para exigir

que a substituição em cargo de provimento em comissão recaia,

obrigatoriamente, em servidor titular de cargo efetivo .

Em obediência ao princípio da hierarquia das

leis, há de prevalecer o disposto na Lei Orgânica do Município .

Assim, espero contar com o indispensável apoio

dos Senhores Vereadores para a aprovação do presente Projeto de

Lei .

Atenciosamente

SrS~ FERRAÇOCODORICO

Prefe^o Municipal

SEMUG

Geerefaria Municioai de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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PROJETO DE LEI S^/91

Registre-se. Autue-se.
Sala das Sessões, /19..5.1.

"  (Rubrica do Presidente)

CAnHOSlRO Q-. ÜAPtwllRiM
c iviERO

DilS i liiO: CÚD.GÜ;
i  • I

^P.r.üa7TA1li/\ LPL-3-í^/_çH.
REVOGA O § 25, DO ARTIGO 57, DA LEI

2886/88 .

A Gamara Municipal de Cachoeiro de Itape-

mirim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e
eu SANCIONO a seguinte Lei :

Artigo 12 - Fica revogado o § 22, do artigo 57, da
Lei n2 2886, de 10 de novembro de 1988 .

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrario

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de dezembro de 1991

ÍEODORIjjg^E ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

fiEMUG
fieeretaria MuniciDal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425.
CEP 29.300

TLX (027) 3171
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V-:, Parágrafo Ühicò .^. A Téâdiníssão é
feifa no cargo anteriormente'ocupado pe-
Io :áemdor''ôü naquele, em. cjue. terlha sido
tftóéfòrinádôj. e depéíide: H- Xv::;": ' : .

! — Da èxistêtiçià da vaga;- ,
2" il ■ ^ Dá - inexistência ' de^ícandidatos. :''hábilitàdoá\ ôffi concurso públkô, ou sele-

liara,-acesso; e ■ ;■ -• •: ■ . ■ '
De provarde éapaddâde física,,

;|tí^iâfite inSpeçãoj áícargò^:dê-órgão me-
i;,''dmò;;municíi)al. ' t" ■

'  O tempo de serviço pú-
%^KO,:do,ieadittiitidô,' án à^áúa exone-
./.raçáõv^é contado àpenas^paíacefeító de àpó-
i^i^doría,)?di^onibilidáde flèrí;
i-a.díçiOnal'^ón tèmpb de'^r^

■  iPOÍ^ROVEÍTAM^ ^
Arti^c55 — Aproveitamento é' o

■■v:réingresso' vdp " sêrvidòF >; èm -V disppnibÜída-
>,de ào seryiçG):pÚb&ó,mA da Ad- '
■jmiriistraçãp,; í": ■ -■ ' - " v
S  i*' '^iÉíiÕbrigatório o aproveitamento
^JfdóiJservidofSdn^ dispokbilídàd^ cargo.
ídÈ-^-íiãturezia.ie de ;venGÍmentò:>compatíveÍs
P5ín;'0'rihtériorniehte' exercido.Íí- ,
í?|i^'t^^^.'29'.^^avendo"ínáis':dè' xün còncof- '
r^^te-â "rtiésa^á- -6 'de.

:,?óáió,i tempo de dispónibilidádé'^é,'i no caso ■
. ,de,; empate,- íO"'de maior ̂ ^téilipoí-de^: serviço
■P'6b,l>co preStádci 'âo :MünicípÍòV-
;ifríi'HvArtígQjí-^;;^ Qii-áprQvitaméhtò do
.se^idor em. ,disponibilidade ÒCòrré em Va-

tènté^oü ha que vérificai'-hos qua' ■'
icípio. ■4ròs;.-ucj" Município.

foi por junta médica, julgado incapaz; pa
ra o serviço.

CAPÍTULO VIII

DA SUBSTITUIÇÃO

Artigo 5*7 — É feita a substituição
nos ,Gasp.s 4e. iírjpedijqeptq legal Q^ afasta
mento de titulfif de çargq. efetivo òu de car-

. gò em comissão. ' ,
§ :1^ — Tratandorse ,4® c^rgo de di-

■ t^^ão de órgão diretáinente subordinado
jp^prefeitp pu ao ÍPresidente 4a Câmara,
.atp ó.píyel hjerm-qqiçq de Seçretárío ç phe-

. fe do Cerimoniai, do Èxecutivpi a desígna-
,Çãp ,:dp .substituto ppde recair, em pessoa

4*^ fptvidpr municipal.
,.'"'Á ■§ 2*^ A subsdtuição .erri cargo de
provimento em comissão' em ■ orgao não
compreendido no parágrafo anterior, recai

.em titu|ar .dj^e, cargo, , - efetivo, ..oijrigatoria- '

.mente. • , . '

§ -3-^ ~ Qqalqioer • substituição ■ é • re-
.munerada, e por todo o perío.do. ■ ;
, -i ' - - Artigo 5.8 — A substituição-depende
-dp ato, da autoridade competente para a
nomeação.

' Artigo,. 59 — No caso cie substituição,
o, substitqÇo,: percebcj ..além. dps vencimen-

'.tPA Própyips-.d.p, seu cargo, a diferença exis
tente entre ■ o padrão, dé seu cargo e o do
substituído. . , , - ' . ■

r  CAPÍTULO IX

aprOvêitamehto:'se':'clá, táh
tpj^qüáhto "poSsívéb: eta: çargdíde^átüreza
íf^Á^rão de 'ao
:qneyOCüpSyá7Ô -serviddb, hão 'podendo ser
'ewy4ãrgo'^"desípãárão '^mãís 'élèyadó; ■ ■ •; ■

;§'v 29 7rí'Se, o aproveitamento ■ se der,
cni;'j,éargo de^^ádrãb ihfénòr; e as^güradò
iãíy^Aidor õ|direitQ à;difêrehça|ípara to-
d&òs ̂ efeitos-iégáis;
.iíA^v!/§' 3?' -^':Em;m ^:efetiva o
4ptõvêitaméhtb'. Sem qüe íòseityidor • seja
aprovado eiB : inspeção procedida' por juh^
fâ-.íhédica. ■-•'■' 7' ■' ■■■'" ■; ' ■■■■- -

<  servidor em disponibilidade
pbdéi xomptil^riamehte, ser- submetido' a
nOya - junta Aédíca, se assim' p decidir a
^dniinistrayãp,' dècòrridòs,' hó míhimp, 90
Çnóventa) ;,dias do exame anterioAr ; '
í$k- § sem, efeito a áproveita-
4pntô;' 'se O:':sémdor não tpmar':;posse è
ísii}nir 'o exêrcídio 4èhtro dos pra^s pre-
ystos; salyp.: motivo de doença :cpmprOva' V
Í^ÍPpP em, que 'b prato
)ára 'á, pôs^^^ partir do
ieíjic4mentb:;;|í:íibènçã^ '''C''''s:; ' ' ■

Ar-^<"'^-ÍíSA:REVERSÃQ, A
, ■ Artigo 60 — O servidor aposentado,

quando insubsistentes os motivos da apo-
senl;adpi:ja,-ppd,e .reyerçen àl-atiyidade do
mesmo cargo ou em, outro cíe igual venci-

- mento, respeitada a liabilrtaçãp profissio-
,, pai e a existência de vaga.

P^^á^rafp, Úniç.p, — Para ,qpe a reverá
" ,são posáa efètivar-sé 'a'necessário que o

aposentado:,,.
■  I — Não haja completado,^0, (sessen

ta) anos de idade;
■ ; II — Nãò conte mais de 25 (vinte e

cinco) anos de serviço público e^de inatí-
vidade, compu,tados çm conjupto;

III —- Tenha seu retorno à atividade
conyderado como de inte;resse do serviço
público, a juízo da Administração; e

rV -- Seja julgacio apto , em inspeção
da saúde, a cargo do orgão médico municí-

■pal. '

CAPÍTULO X

.DA, VACÂNCIA :
Artigo ,61 — .A vacância do cargo de-

b—Cargo coralissíonac
c — acumulação kgal.
Vil — Transferência, i
§ l*' — E.xoncia-se:
I — A pedido; e ,
II — "Ex-offício'y
a -— Quando se tmta de

missão;
t» — Quando se ti-ata de

tro cargo ou emprego da U>»
tados, dos Municípios, do' Di;
ou Território, inclusive de ó«

'éctiva administração indireta,
d ona Lei Orgânica dos Munit>
tado do Espírito Santo; e ■;

c — No caso previsto no
§ 29 —O disposto na ali:

se aplica nos casos de substiti»
de governo, cargo de comissão
ção legal, desde que no ato 4».
sejam mencionadas essas circur

Artigo 62 — A vaga ocoio
I  ' Na data da vigênci;

Gonstantè.s nos incisos I, II e I\
anterior; ' ' '

II — Na data da posse, no-
incisos III, VI e VII do citado

III — Na data do falecimeji
,vidor. •

TÍTULO IV^^-'
DQS DIREITOS E \^ANX/

CAPÍTULO I

DO TEMPO DE SERVI

Artigo 63 — É feita em dia
ção do tempo de serviço. '

§ 1*^ — O número de dias i
do em anos, considerando o anc
trezientos e sessemta e cinizo dias

§ 2^ — No caso de '■ apür
fins de aposentadoria e dispò
feita a conversão a que se refere..(
fo antrior, os dias restantes, se (
a cento e oitenta e dois dias, sãc
dados para um ano.

Artigo 64 — É considerado
exercício o afastamento ern virtu
I — Férias;
II — Casamento, até 08 (oit
III — Falecimento do cônji

fillios, irmãos, avós, tios, primos
Até 08 (oito) dia?;

IV — Serviço prestado com
tua.rio da Justiça, beii"! como o
em .cartório, mediante admissão "
rídade judicial;

V — Convocação para o se
litar;

VI — [úri e outro.s .seivirc
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE constituição, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N9 371/91

INICIATIVA: PnnF.T? ByF.r.TTTTVO municipal

RELATOR: MANOEL PAIVA DE I^ORIM

Parecer

Somos favoráveis a matéria, pois é legal, constitucional e está

dentro dos padrões redacionais vigentes.

Sala das Comissões, 10 de janeiro dé 1992

ManoelíAaé Pai^a Amorim

ReÍLator

Sebastião Teixeira. Dias

Presidente

De acordo com o parecer.

José/Carlos Amaral

Membro

De acordo com o parecer,

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/1000/91
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NOME
1

SÍM NÃO

!
i Iálmír forte dos santos 1

1
1

2
(

ÁLVARO SCALABRIN
• <

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA 1  XL
4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA

1

!

0 CIDMAR MOREIRA ANDRADE
r\

D JAND I R SARTÓRIO Se

7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ )C
-

8 JOSÉ CARLOS AMARAL )C

9 JOSÉ CARLOS SABADINE V

10
t J03E PIANNES DF AIMFin.A

^

1 JUAREZ TÍÍVARES MATTA' K

1  12
1 K

OC

LUIZ CARLOS POLONI K

14
1

MANOEL PAIVA DE AMORIM
15 PAULO CEZAR MARTINS _>g
16

1  .
SÂLIM RESK CARONI K

SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS X
18 30 Li MAR BUENO PATRÍCIO i X

19 ,
■ - — ■ ■ ■ - ■ — 1

VÍLSÓN DI LLEN DOS SANTOS^ 'X"

PROJETO NB 37^

DATA; 7-5 - 0^'

RESULTADO VOTAÇÃO:

APROVADO lP;]

Sala dss S02

Oi3CUS3Ag
s vÍaa-^vc—

OJC /19.^X C*-^S(ÍXr>c-,-.r:

osca


